
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS LINHARES 

EDITAL Nº 06/2022 

O CAMPUS LINHARES DO INSTITUTO FEDERAL DO ESPI�RITO torna pú� blicas e abertas
as  inscriço" es  para  o  preenchimento  de  vagas  relativas  ao  úsúfrúto  de  licença  para
capacitaça"o,  conforme o Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP) do Ifes para  o
exercí�cio 2023, nos termos da Lei nº 8.112/90, do Decreto nº 9.991/2019 e alteraço" es
do  Decreto  nº  10.506/2020,  da  Instrúça"o  Normativa  nº  21/2021  e  alteraço" es  da
Instrúça"o Normativa nº 69/2021 e da Nota Informativa Conjúnta PRODI/DRGP/CSDP n°
01/2019, no qúe for compatí�vel com o ordenamento júrí�dico.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1  Constitúi  objetivo  do  presente  Edital  a  classificaça"o  dos(as)  servidores(as)  do
qúadro permanente do lfes campus LINHARES, interessados(as) em úsúfrúir de licença
para capacitaça"o no ano de 2023. 

1.1.1  A  concessa"o  das  licenças  para  capacitaça"o  compreendera�  o  perí�odo  de
02/01/2023 a 31/12/2023. 

1.1.2 Sera"o observados os crite�rios e as normas para a classificaça"o, contidos na NOTA
INFORMATIVA CONJUNTA PRODI/DRGP/CSDP N° 01/2019.

1.2 A licença para capacitaça"o, nos termos da Lei nº 8.112/1990, Decreto nº 9.991/2019,
Decreto  10.506/2020  e  Instrúça"o  Normativa  nº  201/2019,  e�  aqúela  concedida  ao
servidor  esta� vel,  no  interesse  da  Administraça"o,  apo� s  cada  qúinqúe@nio  de  efetivo
exercí�cio,  pelo prazo de ate�  90 (noventa) dias,  para participar de capacitaça"o  com o
objetivo de adqúirir e desenvolver súas compete@ncias individúais, necessa� rias para súa
atúaça"o no Ifes, sem prejúí�zo de súa respectiva remúneraça"o.

1.3 Este edital tem como objetivo classificar os(as) servidores(as) inscritos por meio de
sistema de pontos,  a  fim de qúe,  por ordem de classificaça"o,  com melhor  colocaça"o,
possam solicitar as datas e os perí�odos qúe preferem úsúfrúir de licença capacitaça"o
dúrante  o ano de 2023,  de forma qúe na"o  últrapasse  o  limite de 5% do nú� mero de
servidores simúltaneamente em úsúfrúto da licença no campus.

2 DAS VAGAS

2.1 Nos termos da legislaça"o vigente podera"o úsúfrúir concomitantemente a licença para
capacitaça"o ate�  5% (cinco por cento) dos servidores do Ifes.

2.2 Para o campus Linhares no ano de 2023 sera"o disponibilizadas 05 (cinco) vagas para
úsúfrúto simúlta@neo de licença para capacitaça"o com o perí�odo de no mí�nimo 15 dias e
no ma�ximo 90 dias para cada concessa"o, conforme previsa"o no Para�grafo U� nico, Art. 27
do Decreto 9.991/2019.
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2.3  Nos  casos  de  parcelamento  da  licença  para  capacitaça"o  devera�  ser  observado  o
interstí�cio mí�nimo de sessenta dias entre qúaisqúer perí�odos de úsúfrúto da licença.

3 DOS REQUISITOS 

3.1 A Aça"o de Desenvolvimento devera�  estar prevista do Plano de Desenvolvimento de 
Pessoas – PDP do ano de 2023.

3.2 Ser titúlar de cargo efetivo no Ifes campus Linhares.

3.3 Realizar a inscriça"o neste processo classificato� rio de acordo com as normas e os
crite�rios do Edital.

3.4 O(A) servidor(a) deve ter, no mí�nimo, 5 (cinco) anos de efetivo exercí�cio e na"o estar
em esta� gio probato� rio.

4. DAS INSCRIÇOG ES

4.1 As inscriço" es sera"o realizadas no perí�odo de 03 a 18 de novembro de 2022, por meio
pelo e-mail afastamentos.lin@ifes.edú.br.

4.2 O(A) servidor(a) deve enviar o e-mail com o assúnto “Inscriça"o – Processo Seletivo
para Licença para Capacitaça"o 2023”, anexando os docúmentos abaixo relacionados em
formato pdf:

a) Ficha de inscriça"o preenchida e assinada (Anexo I deste Edital);

b) Tabela com crite�rios de avaliaça"o para concessa"o de licença para capacitaça"o (Anexo
II  deste  Edital),  bem  como  os  documentos  comprobatórios  do  item  5.  A
docúmentaça"o comprobato� ria deve ser apresentada em arquivo único, em formato pdf.

4.2.1 Os demais docúmentos comprobato� rios sera"o extraí�dos pela Coordenadoria Geral
de Gesta"o de Pessoas do campus Linhares.

4.3 Apo� s  o encerramento do perí�odo de inscriça"o,  a Comissa"o  responsa�vel  institúí�da
para essa finalidade fara�  a  ana� lise das  inscriço" es  e  procedera�  aN  classificaça"o  dos(as)
servidores(as).

4.4  O  Ifes  campus Linhares  na"o  se  responsabilizara�  por  inscriça"o  na"o  recebida  por
motivos de ordem te�cnica dos compútadores, falhas de comúnicaça"o, congestionamento
das  linhas  de  comúnicaça"o,  bem  como  por  oútros  fatores  qúe  impossibilitem  a
transfere@ncia de dados.

5. DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO FINAL

5.1  A  classificaça"o  ocorrera�  por  ordem  decrescente  da  pontúaça"o  obtida  pelos(as)
servidores(as) inscritos(as).

mailto:afastamentos.lin@ifes.edu.br
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5.1.1  Somente  sera�  analisada a pontúaça"o  dos  itens  estabelecidos  no Anexo II  deste
Edital.

5.2 A classificaça"o sera�  públicada em docúmento ú� nico.

5.3  O  desempate  na  classificaça"o  final  observara�  os  segúintes  crite�rios,  em  ordem
priorita� ria:

a) Maior tempo de efetivo exercí�cio no campus Linhares;

b) Maior idade;

5.4 A homologaça"o  do resúltado final da classificaça"o sera�  feita por portaria emitida
pelo(a) dirigente ma�ximo da únidade.

5.5 Havendo desiste@ncia formal de servidor(a) contemplado(a) no processo seletivo, a
vaga  sera�  destinada  aos(aN s)  demais  inscritos(as),  respeitando-se  a  ordem  de
classificaça"o. Neste caso, o(a) servidor(a) desistente passara�  a ocúpar o ú� ltimo lúgar na
lista de classificaça"o.

5.5.1 A desiste@ncia sera�  formalizada por meio de pedido realizado pelo(a) servidor(a) e
encaminhado aN  CGGP do campus Linhares, por meio de Docúmento Eletro@ nico aberto no
Sistema SIG (Sipac), com inserça"o de arqúivo em formato pdf, expondo os motivos qúe
ensejam a desiste@ncia,  assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a) e por súa chefia
imediata.

5.5.2 O procedimento previsto no item 5.5.1 devera�  ser realizado com no mí�nimo de 30
(trinta) dias de antecedência ao iní�cio do úsúfrúto da licença, para qúe haja tempo
ha�bil aN  convocaça"o de servidores súplentes interessados. Caso a desiste@ncia na"o ocorra
nesse perí�odo, o servidor sera�  exclúí�do da lista de classificaça"o deste processo seletivo.

5.6 O processo de solicitaça"o da Licença para Capacitaça"o devera�  ser aberto com,  no
mí�nimo,  25 (vinte e cinco) dias de antecedência ao iní�cio do úsúfrúto da licença do
servidor.

5.7  Havendo  necessidade  de  reprogramaça"o  do  perí�odo  da  licença  previamente
agendado, o candidato devera�  encaminhar o seú pedido para CGGP do campus Linhares,
com no mí�nimo 30 (trinta) dias de antecedência do iní�cio do úsúfrúto da licença para
ana� lise da Comissa"o de Afastamentos. 

5.8  Caso  o(a)  servidor(a)  contemplado(a)  no  processo  seletivo  tenha  seú pedido  de
licença  para  capacitaça"o  indeferido,  a  vaga  sera�  destinada  aos  demais  inscritos,
respeitando-se a ordem de classificaça"o.
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6. DOS RECURSOS 

6.1 Podera�  o(a) servidor(a), por meio do Anexo III deste edital, interpor recúrso contra o
resúltado preliminar oú contra o deferimento oú indeferimento das inscriço" es no prazo
estabelecido no CRONOGRAMA.

6.2  Os  recúrsos  devera"o  ser  encaminhados  via  correio  eletro@ nico  ao  endereço
afastamentos.lin@ifes.edu.br, contendo  o  assúnto  “Recurso  –  Processo  Seletivo
Classificatório para Licença Capacitação 2022”.

6.3  Na"o  sera"o  apreciados  os  recúrsos  intempestivos,  sem  fúndamentaça"o,  sem
identificaça"o oú qúe na"o gúardem relaça"o com o objeto deste Processo Seletivo.

6.4 Na"o sera"o avaliados pedidos de revisa"o de recúrso, recúrso de recúrso e/oú recúrso
do resúltado final.

6.5 Dúrante o prazo de interposiça"o de recúrsos na"o sera�  possí�vel a júntada de novos
docúmentos.

7. DA INDICAÇÃO DO PERÍODO DE USUFRUTO DA LICENÇA

7.1  De  acordo  com  o  previsto  no  cronograma  deste  Edital,  apo� s  a  divúlgaça"o  do
Resúltado  final,  a  Comissa"o  de  Afastamento  convocara� ,  por  meio  eletro@ nico,  os(as)
servidores(as) classificados(as) para qúe indiqúem o perí�odo qúe pretendem úsúfrúir a
licença, segúindo a ordem de prefere@ncia de datas em virtúdes da classificaça"o.

7.1.1  A  indicaça"o  do  perí�odo  a  ser  úsúfrúí�do  pelo(a)  servidor(a)  devera�  estar
acompanhada da anúe@ncia de súa chefia imediata para o perí�odo pretendido. Finalizada
a  fase  de  indicaça"o  de  datas,  na"o  podera�  haver  permúta  de  perí�odos  entre  os
classificados e o(a) servidor(a) qúe desistir das datas inicialmente indicadas passara�  a
ocúpar o ú� ltimo lúgar na lista de classificaça"o.

7.2  As  datas  indicadas  pelos(as)  servidores(as)  classificados(as)  sera"o  lançadas  em
planilha eletro@ nica, qúe ficara�  disponí�vel para consúlta na rede interna do  campus, na
pasta Docúmentos Pú� blicos.

7.3 A participaça"o no Edital de classificaça"o  não gera direito ao usufruto da licença,
devendo o(a) servidor(a) instrúir processo para qúe se proceda aN  ana� lise e, sendo o caso,
a públicaça"o do ato de concessa"o da licença para capacitaça"o.

8. CRONOGRAMA

DATA ATIVIDADE

31/11/2022 Divúlgaça"o do Edital.

03/11/2022 a
18/11/2022

Perí�odo de inscriço" es.
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21/11/2022 Públicaça"o das Inscriço" es deferidas e indeferidas – Site do
Ifes campus Linhares

22/11/2022 Recúrso qúanto aN s Inscriço" es deferidas e indeferidas – Site
do Ifes campus Linhares

23/11/20020 Perí�odo de ana� lise da docúmentaça"o

28/11/2022 Resúltado Preliminar – Site do Ifes campus Linhares

29/11/2022 Interposiça"o de Recúrso qúanto ao Resúltado Preliminar

30/11/2022 Resúltado final apo� s recúrsos

01/12/2022 Homologaça"o do resúltado final por meio de portaria 
públicada no GeDoc e no site do campus

02/12/2022 Convocaça"o para indicaça"o do perí�odo a ser úsúfrúí�do – via
e-mail institúcional.

06/12/2022  Públicaça"o da planilha eletro@ nica de licenças 2023  rede
interna do campus, na pasta Docúmentos Pú� blicos.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 A inscriça"o do(a) servidor(a) implica a aceitaça"o total das normas constantes neste
Edital e demais regúlamentos internos e externos vigentes na Institúiça"o, em relaça"o aN s
qúais na"o podera�  alegar desconhecimento.

9.2 O(A) servidor(a) somente podera�  se aúsentar de súas atividades apo� s a públicaça"o
do ato de concessa"o da licença para capacitaça"o.

9.3  Esta  classificaça"o  e�  va� lida  apenas  para  os  perí�odos  de  licença  capacitaça"o
compreendidos no exercí�cio de 2023, e podera�  ser útilizada apenas neste campus.

9.4  Os  casos  omissos  sera"o  resolvidos  pela  Comissa"o  de  Afastamento,  podendo  ser
consúltada  a  Pro� -Reitoria  de  Desenvolvimento  Institúcional  (Prodi),  a  Diretoria  de
Gesta"o de Pessoas (DRGP) e a Coordenadoria de Seleça"o e Desenvolvimento de Pessoas
da Reitoria (CSDP).

Linhares-ES, 03 de novembro de 2022.

SANDRA MARA MENDES DA SILVA BASSANI
DIRETORA-GERAL

Portaria nº 1977, de 22 de novembro de 2021
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ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇAG O

IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A)

NOME:

CARGO: E-MAIL:

MATRI�CULA SIAPE: DATA DE INGRESSO: / / 

LOCALIZAÇAG O DE EXERCI�CIO:

RAMAL: CELULAR:

EXERCE FUNÇAG O GRATIFICADA? ❐SIM  ❐NAG O  QUAL? __________________________________  

DADOS DO PEDIDO

PARCELAS PRETENDIDAS: ____ PARCELAS
                
1ª PARCELA: ______ DIAS                  3ª PARCELA: ______ DIAS                  5ª PARCELA: ______ DIAS
2ª PARCELA: ______ DIAS                  4ª PARCELA: ______ DIAS                  6ª PARCELA: ______ DIAS

*Quando a licença para capacitação for concedida de forma parcelada, deverá ser observado o
interstício mínimo de sessenta dias entre quaisquer períodos (Art. 23. IN nº 201/19).

AÇAG O PRETENDIDA (Art. 25 Dec. 9.991/19): 

❐ Aça"o de desenvolvimento presencial. 

❐ Aça"o de desenvolvimento a dista@ncia. 

 ❐ Elaboraça"o de trabalhos finais de cúrsos. 

❐ Cúrso  presencial  oú  interca@mbio  para  aprendizado  de  lí�ngúa  estrangeira  (atestado  pela  chefia
imediata). 

 ❐ Cúrso conjúgado com: ❐ Atividades pra� ticas em posto de trabalho  ❐ Atividade volúnta� ria

Data: _____/_____/_______.                     __________________________________
                    Assinatúra do(a) Reqúerente
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ANEXO II – Tabela com critérios de avaliação para concessão de licença para
capacitação

DADOS DO(A) SERVIDOR(A)

SERVIDOR(A) MATRI�CULA SIAPE

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

Itens/Pontos Subitens
Pontuação

Máxima

Pontuação
comprova

da

1. Tempo de

serviço

(45 pontos)

1.1. Tempo de serviço prestado no Ifes. (0,1 
por me@s) 15

1.2. Tempo de serviço prestado no cargo no 
Ifes (0,1 por me@s) 15

1.3. Tempo de serviço prestado no campus de
lotaça"o (0,1 por me@s) 15

2. Qúantidade de
vezes qúe o

servidor úsúfrúiú
de licença para
capacitaça"o em

súa vida fúncional

(20 pontos)

2.1. Nenhúma vez 20

2.2. Uma vez 15

2.3. Dúas vezes 10

2.4. Mais de dúas vezes 05

3. Tempo ja�
úsúfrúí�do de
licença para
capacitaça"o
referente ao
qúinqúe@nio

pretendido (30
pontos)

3.1 Nenhúm dia 30

3.2 Ate�  30 dias 20

3.3 Entre 31 e 45 dias 10

3.4 Mais de 45 dias 5

4. Proximidade do
vencimento –
considerar o

4.1. Menos de úm ano 30

4.2. Entre úm e tre@s anos 15
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perí�odo qúe falta
para o vencimento

do interstí�cio de
úsúfrúto (30

pontos)

4.3. Mais de tre@s anos 05

5. Participaça"o em Comisso" es, Nú� cleos, Grúpos de Trabalho,
Ca@maras, Conselhos, Fo� rúns e Fiscalizaça"o de Contrato,

comprovada mediante co� pias das Portarias institúcionais e/oú
certificados, com data de públicaça"o dentro do perí�odo dos 05
(cinco) anos anteriores aN  data de públicaça"o do edital (1 ponto

por participação)

10

6. Na"o ter se afastado para participaça"o em programa de po� s-
gradúaça"o stricto sensú, esta� gio po� s-doútoral e estúdo no exterior

nos ú� ltimos 5 anos (15 pontos)
15

TOTAL 150

ANEXOS E ASSINATURA

ANEXOS

DATA ASSINATURA E CARIMBO:
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ANEXO III

FORMULA� RIO PARA RECURSO

AV  Coordenadoria Geral de Gesta"o de Pessoas/Coordenadoria de Gesta"o de Pessoa oú Comissa"o
designada.

Recúrso relativo a ___________________________________________________________________________

Eú, ________________________________________________________________, venho, respeitosamente, apresentar
as razo" es do recúrso:

Razo" es do recúrso:

________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________ 

Atenciosamente,

XXXXXXXXXXXXXXXX-ES, ____ de _________________ de _________

_________________________________________________
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Assinatúra do(a) Servidor(a)


